
 
 

PARECER TÉCNICO N.º 01/ 2022 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº 143/ 2022 

 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita parecer sobre 

a obrigação dos profissionais de enfermagem 

descreverem os itens que serão devolvidos para a 

“Farmácia” das bases do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU). 

 

I RELATÓRIO: 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de parecer técnico pelos pareceristas nomeados pela 

Portaria COREN-AL Nº 147/2022, de 20 de junho de 2022, sobre a consulta formulada pela 

Enfermeira Ana Xénia Buarque de Lima, COREN/AL Nº 275.366-ENF. A mesma solicita 

parecer sobre a obrigação dos profissionais de enfermagem descreverem os itens que serão 

devolvidos para a “Farmácia” das bases do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU). 

 

II FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

CONSIDERANDO a Lei N 5.905/73, de 12 de Julho de 1973 - Dispõe sobre a criação 

dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências. O Presidente 

da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 

1º - São criados o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e os Conselhos Regionais de 

Enfermagem (COREN), constituindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada ao 

Ministério do Trabalho e Previdência Social. Conforme o artigo 15 – Compete aos Conselhos 

Regionais de Enfermagem: 

 
(...) 

II – Disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as diretrizes 

gerais do Conselho Federal; (grifo nosso) 

III – Fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal;  (...) 

 

 



 
CONSIDERANDO a Lei nº 7.498/86, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a 

regulamentação do exercício da enfermagem; 

 

Art. 11 - O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe, I 

privativamente, dentre outras ações:  a) direção do órgão de enfermagem integrante 

da estrutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de 

unidade de enfermagem;  b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de 

suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; c) 

planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; II - como integrante da equipe de saúde, compete ao 

Enfermeiro dentre outras ações: a) participação no planejamento, execução e 

avaliação da programação de saúde; b) participação na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde;  
 

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e 

participação no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe 

especialmente, dentre outras ações: a) participar da programação da assistência de 

enfermagem; b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 

Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta lei; 

 

 

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem 

como a participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, 

cabendo-lhe especialmente: a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; b) 

executar ações de tratamento simples; c) prestar cuidados de higiene e conforto ao 

paciente; d)  participar da equipe de saúde. 

 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 94.406/87, de 08 de junho de 1987, que dispõe sobre 

a regulamentação do exercício da enfermagem; 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 358, de 15 de outubro de 2009, que 

dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo 

de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de 

Enfermagem; 

 

Art. 1º O Processo de Enfermagem deve ser realizado, de modo deliberado e 

sistemático, em todos os ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado 

profissional de Enfermagem. 

§ 1º – os ambientes de que trata o caput deste artigo referem-se a instituições prestadoras 

de serviços de internação hospitalar, instituições prestadoras de serviços ambulatoriais 

de saúde, domicílios, escolas, associações comunitárias, fábricas, entre outros. 

§ 2º – quando realizado em instituições prestadoras de serviços ambulatoriais de saúde, 

domicílios, escolas, associações comunitárias, entre outros, o Processo de Saúde de 

Enfermagem corresponde ao usualmente denominado nesses ambientes como Consulta 

de Enfermagem. Art. 2º O Processo de Enfermagem organiza-se em cinco etapas inter-



 
relacionadas, interdependentes e recorrentes: I – Coleta de dados de Enfermagem; II – 

Diagnóstico de Enfermagem; III – Planejamento de Enfermagem; IV – Implementação; 

V – Avaliação de Enfermagem  

Art. 3º O Processo de Enfermagem deve estar baseado num suporte teórico que oriente 

a coleta de dados, o estabelecimento de diagnósticos de enfermagem e o planejamento 

das ações ou intervenções de enfermagem; e que forneça a base para a avaliação dos 

resultados de enfermagem alcançados. 

Art. 4º Ao enfermeiro, observadas as disposições da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 

1986 e do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que a regulamenta, incumbe a 

liderança na execução e avaliação do Processo de Enfermagem, de modo a alcançar os 

resultados de enfermagem esperados, cabendo-lhe, privativamente, o diagnóstico de 

enfermagem acerca das respostas da pessoa, família ou coletividade humana em um 

dado momento do processo saúde e doença, bem como a prescrição das ações ou 

intervenções de enfermagem a serem realizadas, face a essas respostas. 

Art. 5º O Técnico de Enfermagem e o Auxiliar de Enfermagem, em conformidade com 

o disposto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e do Decreto 94.406, de 08 de junho 

de 1987, que a regulamenta, participam da execução do Processo de Enfermagem, 

naquilo que lhes couber, sob a supervisão e orientação do Enfermeiro. 

  

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0543/2017 que atualiza e estabelece 

parâmetros para o Dimensionamento do Quadro de Profissionais de Enfermagem nos 

serviços/locais em que são realizadas atividades de enfermagem.  

CONSIDERANDO os termos da Resolução COFEN n° 564/ 2017, que aprova o Novo 

Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem: 

 

Art. 14 Aplicar o processo de Enfermagem como instrumento metodológico para 

planejar, implementar, avaliar e documentar o cuidado à pessoa, família e 

coletividade. 

Dos deveres: 

Art. 36 Registrar no prontuário e em outros documentos as informações inerentes e 

indispensáveis ao processo de cuidar de forma clara, objetiva, cronológica, legível, 

completa e sem rasuras 

Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, 

negligência ou imprudência. 

Art. 48 Prestar assistência de Enfermagem promovendo a qualidade de vida à pessoa 

e família no processo do nascer, viver, morrer e luto. 

Das proibições: 

Art. 62 Executar atividades que não sejam de sua competência técnica, científica, ética 

e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à pessoa, à família e à 

coletividade. 

Art. 80 Executar prescrições e procedimentos de qualquer natureza que comprometam 

a segurança da pessoa. 



 
 
 

CONSIDERANDO que geralmente, existem equívocos sobre algumas nomenclaturas 

habitualmente utilizadas. Neste caso, a inscrita utilizou o termo “Farmácia” da base do SAMU, 

contudo, é importante algumas ressalvas sobre drogaria, farmácia e dispensação. 

As drogarias são estabelecimentos de dispensação* e comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais (art. 4º, XI, 

Lei 5.991/73). Portanto, a diferença é significativa, porque o aspecto comercial nas drogarias é 

predominante; na prática, por exemplo, a manipulação ou o fracionamento de medicamentos 

não é permitido na drogaria. 

Já as Farmácias são estabelecimentos de manipulação de fórmulas magistrais e oficiais, 

de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o 

de dispensação* e o atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 

equivalente de assistência médica. 

Em ambos os estabelecimentos, de acordo com a Lei 5.991/73 – art.15, é obrigatória a 

presença de farmacêutico durante todo o seu período de funcionamento do local. 

Sabe-se que pode existir leis Municipais que estabeleçam as condições para 

funcionamento de drogarias e farmácias, tais como distância entre elas, sistema de plantão em 

fins de semana e feriados, plantão 24 horas, entre outras situações de peculiar interesse do 

Município. 

 A dispensação é um ato típico do farmacêutico que consiste na substituição de um 

medicamento por outro que foi prescrito e orientação sobre a dosagem, a interação com outros 

medicamentos, conhecimento das reações adversas e conservação e armazenamento adequado 

do produto. 

Dessa forma, designa-se dispensário de insumos e medicamentos o local que não seja 

Farmácia ou Drogaria, visto que inexistem esses setores no SAMU. 

Contudo, não nos cabe enquanto Conselho Regional de Enfermagem, legislar sobre 

ações para os Farmacêuticos, e sim apenas para os profissionais de enfermagem. Deste modo, 

responderemos apenas o questionamento da inscrita. Somos a favor, que exista a recomendação 

que os profissionais de enfermagem descreverem os itens que serão devolvidos para a 

“Farmácia” das bases do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), como forma de 

previsão, provisão, organização e controle das ferramentas gerenciais dos serviços de saúde.  



 
A dupla checagem ou conferência são prerrogativas relevantes enfatizadas até mesmo 

na Política Nacional de Segurança do Paciente, neste caso em tela, mesmo sendo mais 

trabalhoso para os nossos profissionais, recomendamos que essa atividade continue sendo 

efetivada, buscando encontrar formas de agilidade para tais devoluções, como impressos estilo 

checklist ou eletrônicos que diminuam o tempo, bem como permita que o processo resulte em 

melhores indicadores de eficiência e eficácia. 

 

III CONCLUSÃO: 

Mediante o exposto, depreende-se que, é atividade permitida aos profissionais de 

enfermagem a previsão, provisão, organização e controle das ferramentas gerenciais dos 

serviços de saúde, sendo o Enfermeiro do serviço o responsável por organizar todos os 

processos de trabalho, delegando as atribuições para os demais membros da equipe de 

enfermagem, respeitando os aspectos éticos e legais vigentes inerente a cada profissional, 

analisando o nível de complexidade das atividades a serem desenvolvidas. 

Diante do exposto, somos a favor, que exista a recomendação que os profissionais de 

enfermagem descreverem os itens que serão devolvidos para a “Farmácia” das bases do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), como forma de previsão, provisão, organização 

e controle das ferramentas gerenciais dos serviços de saúde, sendo estas atividades consideradas 

elementares, por isso, cabe aos Auxiliares ou Técnicos de Enfermagem, supervisionadas e 

direcionadas pelos Enfermeiros.  

E quando se tratar de ações de maior complexidade técnica, essas atribuições deverão 

ser do Enfermeiro, respeitando as legislações e normatizações pertinentes do sistema 

Cofen/Corens. 

Compreendendo que este parecer não se propõe a definir quais os casos em que tais 

procedimentos sejam ou não adequados, contra indicados, tenham frequência ou periodicidade 

diversificada, bem como outros detalhes científicos, técnicos e terapêuticos acerca do cuidado 

aos insumos e medicamentos devolvidos. Contudo, é imprescindível que a equipe de saúde, em 

especial de enfermagem, atente-se para a necessidade de formulação de documentos internos 

acerca do caso, bem como invista em treinamento, capacitação e atualização periódica. 

Recomenda-se à equipe de enfermagem a elaboração/ adoção de protocolos ou 

procedimentos operacionais padrão (POP), e normas e rotinas que norteiem acerca da desta 

temática, de acordo com o perfil da instituição de saúde e do público-alvo. Deve ser respeitado 



 
as recomendações do Conselho Regional de Enfermagem, de acordo com o anexo da decisão 

nº 043/ 2018, que aprova o Manual para elaboração de Regimento Interno, Normas, Rotinas e 

Procedimentos Operacionais Padrão (Pop) para a Assistência de Enfermagem do Conselho 

Regional de Enfermagem de Alagoas. 

Enfatiza-se que a Enfermagem deve sempre fundamentar suas ações em recomendações 

científicas atuais, teorias de enfermagem consagradas e realizar seus procedimentos mediante 

a elaboração efetiva do Processo de Enfermagem, conforme descrito na Resolução COFEN n° 

358/2009 e a partir do Dimensionamento do Quadro de Pessoal de Enfermagem, descrito na 

Resolução COFEN nº 543/ 2017. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Maceió, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

 

  

 

LUCAS KAYZAN BARBOSA DA SILVA¹ 

COREN-AL Nº 432.278-ENF 

 

___________________ 
¹ Enfermeiro, Teólogo, Acadêmico de Direito e de Letras - Licenciatura (Português). Mestre em Enfermagem pelo 

programa de pós-graduação em Enfermagem (PPGENF) da Escola de Enfermagem e Farmácia (ESENFAR) da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL). Pós-graduado, lato sensu, pelo programa de Residência de Enfermagem 

em Psiquiatria e Saúde Mental da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL). Pós-

graduado, lato sensu, em Psicopatologia pela Faculdade de Ensino Regional Alternativa (FERA). Pós-graduado, 

lato sensu, em Ciências da Religião pela Faculdade de Teologia Integrada (FATIN). Pós-graduando em Práticas 

Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) pela Faculdade Venda Nova do Imigrante (FAVENI). Pós-

graduando em Antropologia Cultural e Social pela Faculdade Focus (FOCUS). Pós-graduando em Gestão da Saúde 

pela Faculdade Intervale (INTERVALE). Graduado em Enfermagem pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL) - campus Arapiraca. Bacharel em Teologia pela Faculdade Evangélica de Tecnologia, Ciências e 

Biotecnologia da CGADB (FAECAD). Graduando em Direito pela Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL). 

Graduando em Letras (Português) pela Universidade Norte do Paraná (UNOPAR). Atuou como docente nos cursos 

de graduação em Enfermagem, Nutrição, Biomedicina e Psicologia pela Rede UNIRB em Arapiraca, no período 

de 2019.1 a 2020.1. Compõe a Câmara Técnica de Atenção Psicossocial do Conselho Regional de Enfermagem 

de Alagoas (COREN-AL).  Atua na Secretaria Municipal de Saúde de Junqueiro como Coordenador de Atenção 

Primária à Saúde (APS). Desenvolve estudos e conferências com ênfase em: Teorias de Enfermagem, Saúde do 

Homem, Saúde Mental Perinatal, Políticas Públicas de Saúde e Espiritualidade no Cuidado. Disponível: 

<http://lattes.cnpq.br/2017832417071397>. 

 



 

 
 

WBIRATAN DE LIMA SOUZA2 

COREN-AL Nº 214.302 ENF 

_____________________ 
2 Enfermeiro. Doutorando em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas pelo programa de pós graduação 
stricto sensu (SOTEPP) do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Mestre em Enfermagem pelo 
programa de pós graduação stricto sensu (Mestrado em Enfermagem Assistencial – MPEA) da Universidade 
Federal Fluminense (UFF/RJ). Especialista em Emergência Geral pelo Programa de pós graduação lato sensu em 
Enfermagem na modalidade Residência da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL-
AL). Especialista em Obstetrícia pelo programa de pós graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade 
Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em Dermatologia pelo programa de pós graduação lato sensu em 
Enfermagem da Faculdade Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em Neonatologia e Pediatria pelo programa 
de pós graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em 
Enfermagem do Trabalho pelo programa de pós graduação lato sensu em Enfermagem do Instituto Brasileiro de 
Pós-Graduação e Extensão (IBPEX). Especialista em Saúde Pública pelo programa de pós graduação lato sensu 
em Enfermagem do Centro de Ensino Superior Arcanjo Mikael de Arapiraca (CEAP). Especialista em Psiquiatria 
e Saúde Mental pelo programa de pós graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade da Região Serrana 
(FARESE). Pós graduando em Enfermagem em Estética pelo programa lato sensu da Faculdade Venda Nova do 
Imigrante (FAVENI). Pós graduando em Enfermagem Forense pelo programa lato sensu da Faculdade Unyleya 
(UNYLEYA). Graduado em Enfermagem pela Faculdade CESMAC do Sertão. Atua como Professor Adjunto I 
do Curso de Graduação em enfermagem do UNIT/Alagoas. Coordenador da Pós-Graduação em Urgência, 
Emergência e UTI do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Coordenador da Pós-Graduação em Saúde da 
Mulher: Ginecologia e Obstetrícia do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Presidente da Comissão de 
Gerenciamento das CTs do COREN – AL. Membro da Comissão Nacional de Urgência e Emergência do COFEN. 
Tutor da Liga Acadêmica em Enfermagem em Emergência Geral/LAEEG (UNIT-AL). Membro parecerista do 
Comitê de Ética e Pesquisa (CEP) – UNIT Alagoas. Docente dos Cursos de Pós Graduações do UNIT, GRUPO 
CEFAPP, FIP e ATUALIZA. Enfermeiro Plantonista do Hospital de Emergência Dr. Daniel Houly. Enfermeiro 
Obstétrico do Hospital da Mulher Dra Nise da Silveira. Proprietário e Enfermeiro da Clínica Integrada de Curativos 
ENFIMED/Arapiraca. Disponível: < http://lattes.cnpq.br/5238394370060297>. 
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